
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 

POLÍCIA MILITAR 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 

 
 

 
 

SEGUNDA-FEIRA - RECIFE, 09 DE JULHO DE 2012 - BG Nº A 1.0.00.0 129 

_____________________________________________________________________________

_________ 

 

BOLETIM GERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

BOLETIM GERAL 

 
APREENSÃO DE ARMAS POR POLICIAIS DO 11º BPM 

 
 

 

 

 

Na noite do último dia 1º de julho, no Bairro de Dois Unidos, policiais militares 

do 11º BPM, detiveram: L. B. S., menor de 17 anos, portando um revólver Cal. 32, Rossi e 

sem munição e José Fábio da Silva Cunha, 37 anos, portando um revolver Cal. 38, Taurus, 

05 (cinco) munições de mesmo Cal. (03 pinadas e 02 intactas) e na residência deste mais 

uma espingarda Cal. 12, 06 (seis) munições de Cal. 38 e a quantia de R$ 241,00 (duzentos 

e quarenta e um reais). 

 
Os detidos foram conduzidos aos órgãos pertinentes para devida autuação. 

 

 
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº, Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Segurança Forte, Polícia Amiga.” 

 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 
I – Serviços Diários 

 

Para o dia 10 (TERÇA-FEIRA)  

 
COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Limeira  1º BPM  

 
Fone: 9971-9725 

 
SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Neilma   DGP 

   
GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
 

2ª P A R T E 
 

 

II – Instrução  

 
(Sem Alteração) 

 

 

3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 

1.1.0.    Requerimentos Despachados 

 

 Ten-Cel PM Mat 1816-3/DGO, João dos Santos Júnior - Concessão de 06 (seis) 

meses de licença especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, 

a/c de JUN 2012. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade 

com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 384/2012/DGP-3/SSAD). 

 

Cap PM Mat. 920512-8/1ª CIPOMA, Thomas Rodrigo Ferreira de Lima 

Greenhalgh - Concessão de 06 (seis) meses de licença especial, referente ao 2º Decênio de 

efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 11 JUN 2012. Despacho do Diretor de Gestão de 

Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 

6.783/74. (Nota n° 382/2012/DGP-3/SSAD). 

 

  Cap PM Mat. 910576-0/Corregedoria, Clovis Marques Pereira - Concessão de 02 

(dois) meses de licença especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à 

Corporação, a/c de 25 JUN 2012. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de 

conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (Nota n° 

383/2012/DGP-3/SSAD). 
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1.2.0.    Férias - Concessão 

 
Concedo a contar de 09 JUL 2012, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício de 2011, ao Cel PM Mat.1797-3, Carlos Alberto Nascimento Feitosa, 

para gozo e trânsito em todo país. (Nota nº 029/2012/CG). 

 
1.3.0.    Exclusão por Falecimento - Comunicação 

 
Comunicou o Comandante da CIOSAC, por meio do Ofício n° 537/SECAD-1, de 

19 JUN 2012, que o 2º Ten QOA PM Mat. 27714-2/CIOSAC, Antonio Ricardo Florêncio da 

Silva, faleceu no dia 13 JUN 2012, no Hospital Prontolinda, para onde foi socorrido após sua 

participação na Corrida Guararapes, organizada pela Polícia Militar de Pernambuco, tendo 

como causa da morte hemorragia digestiva alta, insuficiência renal e hepática aguda, excesso 

de atividade muscular (Certidão de Óbito expedida pelo 19º Cartório de Registro Civil de 

Olinda/PE, registrada no Livro C-37, Folha 23 verso, sob o número 29575).  
 

Em consequência, fica o referido Militar do Estado excluído do efetivo desta 

Corporação. (Nota n° 381/2012/DGP-3/SSAD). 

 
2.0.0.    ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 

2.1.0.    Exclusão por Falecimento - Comunicação 

 
Comunicou o Comandante do BPRp, por meio do Ofício n° 643/P1, de 20 JUN 

2012, que o Sd PM Mat. 910513-1, Gerson Francisco do Nascimento, faleceu no dia 09 JUN 

2012, vítima de homicídio, quando de folga, tendo como causa da morte: Choque por 

ferimento penetrante e transfixante da cabeça, penetrantes e transfixante do tronco por 

projéteis de arma de fogo. 
 

Em consequência, fica o referido policial militar excluído do efetivo da PMPE. 

(Nota n° 377/2012/DGP-3). 
 

 

3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA 
 
 

3.1.0.   Do Comando Geral  

 
Nº 579, de 03 JUL 2012 

 
EMENTA: Rematricula Militar Estadual 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 101, 

Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto nº 17.589, de 16 

JUN 94, considerando o Encaminhamento/Contencioso nº 264/AEAJA, de 18 JUN 2012.  

 

R E S O L V E:  
 

I - Rematricular às fileiras da Corporação os Soldados abaixo relacionados, os 

quais continuarão com suas respectivas Matrículas e números de Registro Geral na PMPE 
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quando do desligamento, conforme publicou a Portaria do Comando Geral nº 950, de 06 OUT 

11, no Diário Oficial nº 235 de 13 DEZ 11, no Boletim Geral nº 241, de 22 DEZ 2011. 

Jackson José de Araújo, Mat. 111626-6, Registro Geral PMPE nº 53168, filho de José Juvenal 

de Araújo e de Maria Araújo Cruz, CPF nº 010.004.524-33; Josimeire do Rego, Mat. 111627-

4, Registro Geral PMPE nº 53169,  filha de José Lourenço do Rêgo e de Josefa Maria do 

Rêgo, CPF nº 04507306469; Fabiana Lima Araújo, Mat. 111628-2, Registro Geral PMPE nº 

53170,  filha de Afonso Alves de Araújo e de Maria de Lourdes Lima Araújo, CPF nº 

041.401.424-30; Jaqueline Rodrigues Mendonça, Mat. 111629-0, Registro Geral PMPE nº 

53171, filha de José Mendonça dos Santos e de Maria Rodrigues Mendonça, CPF nº 

028.536.024-86; Mauricea Alves dos Santos, Mat. 111630-4, Registro Geral PMPE nº 53172, 

filha de Mucio Francisco dos Santos e de Creuza Alves dos Santos, CPF nº 044.745.084-08;  
 

II – À Diretoria de Gestão de Pessoas adote as providências no âmbito de suas 

atribuições, para fins e efeitos de cumprimento do disposto nesta Portaria;  
 

III – Publicar esta Portaria em Diário Oficial do Estado. Antônio Carlos Tavares 

Lira - Cel PM Comandante Geral. 
 

(Transcrita do DOE nº 127, de 06 JUL 2012) 
 

3.2.0.    Da Polícia Militar de Pernambuco 
 

Nº 026/18º BPM, de 12 JUN 2012 
 

EMENTA: Adita novos fatos à Portaria 038, de 13 DEZ 11 a qual 

submeteu o Soldado PM Mat. 107929-8/1ªCPM/18ºBPM, 

Emmanoel Feliciano Ribeiro, a Processo de Licenciamento 

Ex-Offício a Bem da Disciplina 
 

O Comandante do 18º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 

nº 17.589, de 16 JAN 94, e Considerando que as modificações ocorridas no plano fático 

implicam na necessária complementação da portaria supracitada instauradora do processo; 

Considerando que a portaria inicial deixou dúvidas quanto aos fatos supostamente praticados 

pelo Licenciando, limitando, assim, o leque de apuração realizado pelo encarregado e, 

finalmente; Considerando que as acusações da inicial se ativeram estritamente a suposta 

“omissão de socorro e a fuga do local do fato”, restringindo as possibilidades da ampla defesa 

e do contraditório pelo Licenciando, situação que restaria prejudicada qualquer decisão de 

mérito ao final do processo pelo seu potencial de nulidade,  

 
 

R E S O L V E:  
 

I - Aditar à portaria instauradora a acusação pela prática dos seguintes atos: a) Por 

haver no dia 24 SET 11, por volta das 02h10, no Pátio de Eventos da Cidade de Ipojuca, na  

Festa de São Miguel, efetuado disparos de arma de fogo vitimando fatalmente o Soldado PM 

Mat. 105030-3, Djalma Paes Barreto Neto /18ºBPM e lesionando fisicamente Alexandro José 

da Silva; e b). Por haver, logo após o evento citado na alínea anterior, deixado o local do crime 

sem tomar providências no sentido de realizar o seu isolamento e sem comunicar o fato à 

polícia;  

 

II - Manter a acusação de omissão de socorro;  



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 129   05 

09 DE JULHO DE 2012 

_____________________________________________________________________________ 

 

 

III - Determinar que o encarregado, além das suas atribuições inerentes à 

apuração destes fatos novos, diligencie no sentido de cumprir todas as demandas especificadas 

no despacho saneador de 03 MAI 2012, incorporado aos autos;  

 

IV - Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo;  

 

 

V - Determinar a publicação desta Portaria. Cabo-PE, em 12 JUN 2012. Hermes 

José de Melo – TC PM Comandante do 18º BPM. 

 

 

(Transcrita do DOE nº 124, de 03 JUL 2012) 

 
4.0.0.    INQUÉRITO SANITÁRIO DE ORIGEM 

 
Referência: Ofício nº 287/DS, de 12 JUL 2012   

Encarregado: Cap QOM PM Mat. 980083-2, Mauricio de Paula Lopes 

Requerente: 1º Ten QOD PM Mat. 940515-1/C. Odonto, Maria Luciana Souza de Amorim  
 

    

Pelas conclusões do encarregado do Inquérito Sanitário de Origem, verifica-se 

que a 1º Ten QOD Maria Luciana Souza de Amorim, no dia 13 OUT 08, sofreu um acidente 

automobilístico, aproximadamente às 19 horas, na BR 104, na viatura policial militar, 

patrimônio 23150/3º BPM, quando de serviço, em deslocamento da Cidade de Arcoverde a 

Caruaru, após haver realizado atendimento odontológico no Gabinete de Odontologia do 3º 

BPM,  neste acidente  a vítima foi impulsionada para frente e para trás ficando com uma forte 

dor na região dorsal, e  após o acidente a vitima telefonou ao seu esposo que a socorreu  ao 

Hospital Santa Efigênia em Caruaru, onde foi atendida, medicada e depois recebeu alta 

hospitalar.  

            

De acordo com avaliação medica, a paciente teve sequela de piora do diagnóstico 

já existente anteriormente ao acidente de acordo com o parecer do ortopedista Dr. Giovani 

Serrano Machado, Cremepe nº 9111, Ten-Cel QOM na PMPE. 

                           

 

Conclui o encarregado do Inquérito Sanitário de Origem Que Há Relação de 

Causa e Efeito, entre a patologia existente e o acidente acima citado, caracterizando como 

acidente em serviço.         

                                            

I - Publicar a presente Solução; 

 

II - Remeter cópias autenticadas dos Autos a requerente de conformidade com o 

Art. 37, Parágrafo Único, do Decreto nº 289, de 14 ABR 34; 

                

III - Arquivar os autos nos assentamentos da requerente na DGP-1. (Nota n° 

369/2012/DGP-3). 
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5.0.0.    CORREGEDORIA GERAL 

 

5.1.0.    Divulgação de Palestras - Realização 

 

Realizar-se-á nos dias 10, 11 e 12 JUL 2012, no horário das 08 às 12 horas e das 14 

às 17 horas, no auditório da Corregedoria Geral, situada na Av. Conde da Boa Vista, 428, 

Centro, Recife, PE, palestras com os temas Sindicância Administrativa e Inquérito Policial 

Militar, para Oficiais, Subtenentes e Sargentos lotados nas Unidades Administrativas e 

Operacionais da Polícia Militar de Pernambuco, conforme calendário abaixo.   

                      

Data: 10 JUL 2012 (Terça-Feira) 

CPC: 11ºBPM, 12ºBPM, 13ºBPM, 16ºBPM e 19ºBPM 

CPM: 1ºBPM, 6ºBPM, 17ºBPM, 18ºBPM e 20ºBPM.  

 

Data: 11 JUL 2012 (Quarta-Feira) 

CPE: BPRp, BPChoque, 1ºBPTran, BPRv, BPGd, RPMont, 1ªCIOE, CIPCães, 

CIPOMA, CIPMoto e Ciatur. 

 

Data: 12 JUL 2012 (Quinta-Feira) 

Unidades Administrativas: Chefia EMG, Subchefia EMG, DGO, DAL, DF, 

2ªEMG, DGP, DS, CAS, CEMATA, CEMET, Ajudância Geral e CPM/DGP 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   DISCIPLINA 

 

1.1.0.   Recompensa 

 

1.1.1.   Elogio 

 

Louvo o Maj PM Mat. 1926-7/6º BPM, Lindjonhson Félix da Silva, por haver no 

dia 07 de maio do corrente, aproximadamente às 13h, quando efetuando rondas na GT6900, 4ª 

Travessa Nova Descoberta, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes, observou um assalto em 

andamento praticado pelo ex-presidiário de nome Elton Oliveira Silva, a uma loja de 

manutenção de celulares, segundo informação do proprietário do estabelecimento Sr. 

Alexandre. O suspeito ao perceber a chegada da viatura, sacou de dentro de uma sacola uma 

espingarda Cal. 12, cano cerrado, e apontou para o Maj PM Lindjonhson, que de imediato deu 

voz de prisão ao meliante e, antes que o imputado conseguisse disparar, conseguiu efetuar um 

disparo de dentro da viatura, sendo imobilizado socorrido ao Hospital 24h de Prazeres por 

apresentar lesão superficial no hemotórax direito e posteriormente autuado em flagrante por 

porte de arma e tentativa de assalto. 

 

Policial militar perspicaz, inteligente e dotado de elevada conduta operacional e 

tirocínio policial, sendo cônscio de sua missão constitucional, possuidor de alto grau de 

profissionalismo e comprometimento com a causa policial militar, não mediu esforço para 

nessa ação valiosa e profícua impedir o aumento da violência contribuindo significativamente 

para o Programa Pacto pela Vida.  
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É, pois, por um dever de Justiça e reconhecimento ao trabalho realizado, que este 

Comando lhe consigna o presente elogio. (Individual). (Nota nº 029/2012).  

 

 

LUIS AURELIANO DE BARROS CORREIA  

Cel PM Comandante Geral 

 

 

C O N F E R E: 
 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

 

Suave é ao homem o pão da mentira, mas depois a sua boca se encherá de cascalho. 

(Provérbios 20:17). 


